
INFORMAÇÃO TÉCNICA N° XXXX/202X/SUAC/SES-MT.
Cuiabá-MT, XXXX de XXXX de 202X.
Trata-se do processo nº SES-PRO-2024/XXXX na modalidade XXXX, tendo como objeto “XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX”.

Cumpre informar que consta nos autos  a Autorização do Secretário de Estado de Saúde e em atenção ao Decreto n° 1.525/2022, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso, cumprindo o artigo 66, inciso III, os autos fora devidamente registrado no Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG.
Informamos que se encontra na página XX, a autorização  para Adesão Carona a Ata de Registro de Preços do Órgão XX e consta na página XX a autorização da Empresa XX bem como, foi acostado os documentos de habilitação (pg. XX), os quais foram analisado conforme Ata de Conferência dos Documentos N° XX (pg. XX).

O Preço de Referência foi providenciado pela unidade de aquisições do órgão conforme Decreto 840/2017 em seu art. 7,  resultante como diz o §1° das fontes de incisos I ao IV, (recentemente alterado pelo Decreto n° 219, de 21 de agosto de 2019), sendo detalhado no Mapa de Vantajosidade fls. XX a XX; ressaltamos que na instrução processual pag. XX onde se lê “p” lê-se “XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX.”
Buscando comprovar a vantajosidade, com base no Inciso I,  “contratos de órgão/entidade em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Nova redação dada pelo Dec. 219/19)”. Em acesso ao banco de dados as ferramente de busca Banco de Preços Públicos, informamos que não localizamos preços conforme documento de negativa fls. XX;

Atendendo ao Inciso II, a respeito de “preço público de contratos e/ou atas de registro de preços similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Nova redação dada pelo Dec. 219/19)”. após a verificação no banco de dados desta Secretaria, solicitamos via e-mail a verificação de contatos e atas, e informamos que não foram localizados, conforme acostado as fls. XX;

Atendendo ao Inciso III, “orçamentos de empresas que atuem no ramo do objeto licitado, formalmente solicitados e devidamente identificados, devendo-se aguardar prazo de resposta de 05 (cinco) dias úteis; (Nova redação dada pelo Dec. 219/19)”, não localizamos nenhum preço para compor ao Mapa de Vantajosidade conforme documento de negativa fls. XX;

Relativo ao Inciso IV, “pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;” Foi solicitado a diversas empresas do ramo do objeto solicitado, onde recebemos 03 propostas para compor ao Mapa de Vantajosidade conforme documento fls. XX;
Para o Inciso V, para pesquisas na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal eletrônica de Mato Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, informo que não localizamos preços conforme documento de negativa fls. XX; resaltamos que na instrução processual pag. XX onde se lê “INCISO IV – NEGATIVA” lê-se “INCISO V – NEGATIVA”
Abaixo, segue anexo I, para demonstração dos preços localizados:
Portanto, no objetivo principal de dar cumprimento ao processo, ratifico que esta contratação perfaz o valor total de R$ XX (XX). Desta maneira, para a formação do MAPA DE VANTAJOSIDADE (pg. XX), foi utilizada a fonte de pesquisa para o inciso IV, na medida que relato, que após feita a computação da vantajosidade, concluí-se o cálculo que a Adesão em questão, possui uma vantajosidade total de 0,00%.
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,
NOME
Assistente Administrativo

(Assinado Digitalmente)

NOME
Coordenador de 

(Assinado Digitalmente)

